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 TERMO ADITIVO I AO CONTRATO 

ORIGINAL N.º 443/2023, DE 26 DE 

SETEMBRO DE 2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MERCEDES E A 

EMPRESA RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA.   
 

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 

na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato 

representada por seu Prefeito, o Exmo. Sr. Laerton Weber, e de outro lado a empresa RCA 

Materiais Médicos Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 

20.740.209/0001-07, Inscrição Estadual nº 90670662-83, com sede na Praça da Bíblia, nº. 3336, 

loja 01, CEP 87501-055, Zona 1, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Cristiane Andrea Berteli, resolvem 

na melhor forma de direito pactuar o presente sob cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado até 26 de setembro de 2025, o prazo de vigência do 

Contrato Original n.º 443/2023, de 26 de setembro de 2023. 

 

Parágrafo primeiro: A presente prorrogação realiza-se nos termos do Art. 57, II, da Lei 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da variação do IPCA-IBGE, verificado no período 

compreendido entre setembro de 2023 a agosto de 2024, fica o contrato original reajustado em 

4,24% 

 

Parágrafo primeiro: O presente reajuste está devidamente previsto no subitem 11.1.1 do Anexo 

I – Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico nº 78/2023, do qual decorre o Contrato 

Original nº 443/2023, e em conformidade com as disposições da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude da prorrogação ora pactuada, fica acrescido ao Contrato 

Original o valor de R$ 10.535,25 (dez mil quinhentos e trinta e cinco reais e vinte e cinco 

centavos), conforme composição de valores demonstrada no quadro a seguir: 

 

Item Qtd Descrição R$ Unit. R$ Total 

13 15 

Módulo de proteína de alto valor biológico, com as 

características mínimas a seguir: para nutrição enteral 

ou oral, sem sabor. Isento de sacarose, lactose e 

glúten. O produto deve apresentar boa 

homogeneização quando diluído em líquido ou 

preparações. Embalagem de 250 á 300gr, com 

validade de 12 meses a contar da data de entrega. 

Apresentar Ficha Técnica atualizada do produto. 

Vitafor Whey Protein Isolate 250g 

90,75 1.361,25 

15 120 

Sachês de Módulo de Glutamina (100%) com as 

características mínimas a seguir: para nutrição oral ou 

enteral. Embalagem contendo 30 sachês de 5g cada, 

73,85 8.862,00 
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Item Qtd Descrição R$ Unit. R$ Total 

com validade de 12 meses a contar da data de entrega. 

Apresentar Ficha Técnica atualizada do produto. 

Vitafor Glutamax  

19 200 

Frasco descartável, transparente, para realizar o 

envase de dieta enteral. Possui tampa de rosca com 

obturador e medidas nas laterais. Biobase 

1,56 312,00 

 10.107,90 

 

Parágrafo primeiro: Ante ao exposto no quadro acima, tem-se o valor global do contrato a 

soma de R$ 20.643,15 (vinte mil seiscentos e quarenta e três reais e quinze centavos). 

 

CLÁUSULA QUARTA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato original acima 

mencionado. 

 

E, por estarem assim acordes, foi lavrado o presente Termo Aditivo, que depois de lido e 

ratificado, vai assinados por todos, com duas testemunhas. 

 

Mercedes, 26 de setembro de 2024.  

 
 

 

Município de Mercedes 

CONTRATANTE 

 

RCA Materiais Médicos Ltda. 

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

Edson Knaul 

 

Adelete Becker 
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